
ser, pois, não se estabeleceu diferen
ciação, nêle, entre as atribuições dos 
assistentes técnicos e as dos oficiais 
de gabinete. 

5. &>mente depois de vencida pelas 
iterativas decisões do Poder Judiciário, 
adimitiu a Administração a contagem 
do tempo relativo ao exercício de fun
ção gratificada., para o efeito de apli
cação da Lei n.o 1.741, de 1~52. Com 
efeito, e3sa lei, apenas, cuidou da si
tuação dos ocupantes de cargo em co
missão. As funções gratificadas foram 
admitidas mediante processo de inter
pretação anr.lógica. 

6. A exegese finalística da referi
da lei, também, permitiu, em caráter 
excepcional, a computabilidade de tem
po de serviço correspondente a funções 
de chdia, direção assessoramento ou 
"ecretariado impropriamente retribui
das pela verba de representação (pare
ceres ns. 121-H de 1964, 448-H, de 
1966, 531-H, de 1967 e 6i:02-H, de 1968). 

7. Não se pode perder de vista o 
caráter de excepcionalidade dessa in
terpretação e, assim, adotá-Ia restriti
vamente, evitando-se ampliar a aplica
ção da Lei n.o 1.741 de que se trata, 
sobretudo levando-se em conta que a 
mesma já está revogada, por fôrça do 
art. 109, da Reforma Administrativa 
( Decreto-Lei n. ° 200). 

8. É exatamente por não serem es-

pecíficas as funções de oficiais de ga
binete que se não computa seu exercí
cio, para efeito de aplicação da Lei 
n.o 1.741. Era necessário que elas fôs
sem especificamente de chefia, direção, 
assessoramento ou secretariado, para 
poder computar-se. 

9. Tanto é assim que, quando se 
quis o interessado como assessor, com 
tarefas específicas, isso se fêz, em 7 de 
julho de 1954, designando-o para as 
funções de assessor para assuntos ad
ministrativos. Se como oficial de gabi
nete (11.10.46 a 6.7.54) já era, na rea
lidade, assessor, não vejo como se p<>ssa 
justificar a designação posterior para 
a mesma função de assessor. É possí
vel que, em atribuições não específicas, 
tenha o oficial de gabinete, in casu, 
prestado relevantes serviços, até, de 
assessoramento. Mas isso não desna
tura sua função de modo a permitir a 
p>mputabilidade do tempo de seu exer
CICIO, para efeito da Lei n.O 1.741, 
como se se tratasse de função gratifi
cada ou cargo de comissão, com atri
buições de direção, chefia, assessora
mento e secretariado. 

10. Por tais razões, opino pelo des
provimento do pedido de revisão. 

Sub cenf'/[ra. 
Brasília, 1 de agôsto de 1969. 

Adroaldo Mesquita da Costa, Consul
tor-Geral da República. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - LIMITAÇÃO DE VENCIMENTOS 

- Continua em vigor a legislação que estabelece limite má
ximo de 1oemuneração dos servidores civis e militares. 

- Interpretação do Decreto-lei n.O 81, de 21 de dezembro 
de 1966. 

Idem da Lei n.o 5.368, de 1.° de dezembro de 1967. 

PRESID:tl:NCIA DA REPÚBLICA 

Processo P. R. N.o 1.273-69 

Presidência da República - Consul
toria-Geral da República. E. M. núme
ro H-819, de 28 de abril de 1969. -
"Aprovo. Em 25.6.69." 

PARECER N.o H-819 

Estão surgindo dúvidas sôbre se, 
após o adventio da Lei n.o 5.552, de 4 
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de dezembro de 1968, ainda permaneee 
em vigor a limitação de retribuição es
tabeleeida pelo art. 35, do Deereto-lei 
n.o 81, de 21 de dezembro de 1966, al
terado pelo Decreto-Lei n.o 177, de 16 
de fevereiro de 1967, e mantido por 
disposições do art. 7.° da Lei D.O 5.368, 
de 1.0 de dezembro de 1967. 

2. Essa "limitação de retribuição" 
- conhecida, simplesmente como teto 
- passou a ser imposta, expressamen-
te, pelas leis que fixaram ou reajusta
ram vencimentos, para se evitarem os 
efeitos de interpretações sinuosas que 
vinham majorando excessivamente os 
vencimento se vantagens de determina
das categorias funcionais. Assim é 
que, em 1962, a Lei n.o 4.069, no ar
tigo 3.°, estabelecia: 

"Nenhum servidor, civil ou militar, 
ativo ou inativo, da administração di
reta ou indireta, abrangido por esta lei, 
poderá perceber no País, a título de 
vencimento, remuneração, vantagens 
pecuniárias fixas ou proventos, pagos 
mensalmente, quantia total superior a 
17 (dezessete) vêzes o maior salário
minimo em vigor." 

O salário-mínimo foi tomado para 
base de cálculo. E os rermos em que 
está vazado o artigo não deixam mar
gem a mmlor. dúvida, quanto a seu al
cance e objetivo. 

3. Nã.o obstante isso, em 1963 (um 
ano depois), a Lei n.o 4.242, dispondo 
sôbre a matéria, prescreveu: 

.. Nenhum servidor público, civil ou 
militar, servidor de autarquia e serven
tuário da Justiça, na atividade ou não, 
poderá perceber no Pais, mensalmente, 
a título de vencimento ou remunera
ção e vantagens pecuniárias fixas, in
clusive percentagem na arrecadação de 
tributos, custos e emolumentos, quan
tia superior a Cr$ 350.000,00 (trezen
tos e cinqüenta mil cruzeiros)." 

Mudou-se do processo de cáculo sô
bre importância variável {salário-mí
nimo) , para a indicação, pura e sim-
ples, de importância fixa (Cr$ ..... . 

350.000,00), para definir o teto máxi
mo de retribuição. 

4. Em 1964, a Lei D.o 4.345, ao 
instituir novos valôres de vencimentos 
para os servidores públicos, no art. 18, 
prescreveu: 

"Observadas as normas do artigo 18, 
da Lei n.o 4.242, de 1.0 de julho de 
1963, nenhum funcionário, em sentido 
amplo, abrangendo todo aquêle que 
percebe ou venha a perceber pelos co
fres públicos ou à conta de quaisuer 
rendas ou taxas, inclusive participação 
em multa, poderá auferir, no País, im
portância total superior aos vencimen
tos fixados para os Ministros de Es
tado." 

Ampliou-se o campo de aplicação da 
norma: "funcionário, em sentido am
plo" e "quaisquer rendas ou taxas, in
elusive participação em multa". 

5. O Decreto-lei n.O q 81, de 1966, 
no art. 35 e parágrafos, regulou o as
sunto, estabeleeendo: 

.. a) que o teto máximo não pode-
ria ultrapassar a 900/0 dos vencimentos 
fixados para os Ministros de Estado; 

b) que as gratificações de gabinete 
e representação, previstas no Estatuto 
dos Funcionários, não se incluíam no 
cálculo do teto, bem como, o salário-fa
mília, a gratificação adicional por tem
po de serviço, gratificação por tempo 
integral, diárias e ajuda de custo pre
vistas no Estatuto dos Funcionários e 
no Código de Vencimentos dos Milita
res, gratificação pela participação em 
órgão de deliberação coletiva, gratifi
cação de função, participação em mul
tas ou no produto de leilão de merca
dorias e percentagens sôbre a cobran
ça de dívida ativa da União". 

6. Logo depois, em 1967, o Decre
to-lei n.O 177 deu nova redação ao 
citado art. 35, do Decreto-lei n.o 81, 
pela qual, no cálculo do teto, não se ex
cluíram as gratificações de gabinete 
e representação, previstas no Estatuto 
dos Funcionários. 
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7. Em conseqüência, até o referido 
Decreto-lei número 177, de 1967, as leis 
novas revogaram as anteriores, no to
cante ao teto de que se trata, porque 
regularam inteiramente a matéria. 
Assim, no particular, a Lei n.o 4.069, 
de 1962, foi revogada pela 4.242, de 
1963, esta pela n.o 4.345, de 1964, que 
por sua vez foi revogada pelo Decreto
lei n.o 81, de 1966. 

8. Ao reajustar os vencimentos dos 
servidores civis e militares, a Lei nú
mero 5.368, de 1967, no art. 6.°, disse: 

.. O § 1.0 do artigo 35 do Decreto-lei 
n.o 81, de 21 de dezembro de 1966, al
terado pelo Decreto-lei n. o 177, de 16 
de fevereiro de 1967, fica acrescido da 
letra I, com a seguinte redação: 

.. f) gratificação prevista no ar
tigo 18 da Lei n.o 4.328, de 30 de abril 
de 1964". 

Donde se conclui que o invocado ar
tigo 35 continuava em vigor, indepen
dente de qualquer disposição da nova Lei 
que assim o declarasse. Por outro lado, 
iSua revogação sõmente se daria nas hi
póteses previstas no artigo 2.0, § 1.0, da 
Lei de Introdução, a saber: revogação 
expressa, quando houvesse incompabili
da de com lei posterior ou quando esta 
regulasse inteiramente a matéria. 

9. A última lei que reajustou o ven
cimento dos civis e militares de núme
ro 5.552, de 4.12.68, e o Decreto-lei 
n.o 376, de 20.12.68, que fixou os ven
cimentos de cargos do Poder Judiciário 
Tribunais de Contas da União, do Dis~ 
trito Federal e do Ministério Público, 
não fizeram menção alguma ao teto, 
previsto no art. 35, do DecretO-Iei nú
mero 81, de 1966, alterado pelo Decre
to-lei n.o 177 e com o acréscimo do ar
tigo 6.0 , da Lei n.o 5.368, de 1967: não 
() revogaram expressamente, não são 
com êle, incompatíveis, nem o regulam 
inteiramente. De conseguinte, perma
nece em vigor tal Qual dispunha a le
gislação anterior, isto é, corresponde a 
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90% dos atuais vencimentos do Minis
tro de Estado, acrescido da representa
ção mensal de 50%, instituída pelo ar
tigo 208, do DeeretO-Iei n.o 200 - Re
forma Administrativa. 

10. Como, atualmente, o vencimento 
de Ministro de Estado é de NCr$ .... . 
2.234,16 e a representação é de NCr$ .... . 
1.117,05, o teto máximo de retribuição 
dos servidores civis e militares (exceção 
feita apenas dos membros do Poder Ju
diciário, do Procurador-Geral da Repú
blica e do Consultor-Geral da Repúbli
ca, de acôrdo com o parágrafo único, do 
art. 13, da Lei n.o 4.863, de 29.11.65) 
portanto, é de 90% de NCr$ 3.351,21, 
ou seja, NCr$ 3.016,00. 

11. Em conseqüência, não pode ne
nhum servidor civil ou militar receber 
além dêsse teto, no cálculo do qual estão 
excluídas, apenas, as seguintes vanta
gens: 

II<) salário-família; 

b) gratificação adicional por tempo 
de serviço; 

c) diária e ajuda de custo, previstas 
no Estatuto dos Funcionários e no Có
digo de Vencimentos dos Militares; 

d) gratificação pela participação em 
órgão de deliberação coletiva; 

e) participação em multas, ou no 
produto de leilão de mercadorias e per
centagens sôbre a cobrança da dívida 
ativa da União; 

f) gratificação prevista no art. 18 
da Lei n.o 4.328, de 30 de abril de 1964: 

Além das vantagens acima arroladas, 
para os membros do Tribunal de Con
tas da União se incluem as diárias pelo 
efetivo exercício em Brasília, de acôrdo 
com o § 2.°, do art. 12, da Lei n.o 4.439, 
de 27-10-64. 

Brasília, 28 de abril de 1969. -
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor. 
Geral da República. 




